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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR (L) N° 0002/2020 

Pry  

Altera o  art.  131-A da Lei Complementar n° 8, de 21 
de dezembro de 2009, para regulamentar a 
concessão de isenção do Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU ao contribuinte acometido 
de Doenças Raras.  

Art.  1° 0  art.  131-A da Lei Complementar n° 8, de 21 de dezembro de 2009, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  

Art.  131-A Fica isento do pagamento Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU o 
contribuinte acometido de neoplasia maligna ou de doenças raras.  

Art.  20  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Liberdade, 30 de janeiro de 2020. 

41111RIP‘, 
André 	Oliveira 

Vereador 
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Senhora Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as) 	 PriA 

.Apresento, nesta Casa Legislativa, o Projeto de Lei que visa conceder a isenção de 
IPTU para proprietários portadores de Doenças Raras no município de Pitanga. 

A matéria objeto da proposição é pertinente ao Código Tributário Municipal que traz 
assunto pertinente no  art.  131-A, não podendo ser tratada de maneira autônoma em respeito 
consolidação dos diplomas normativos. 
0 presente Projeto de Lei tem por objetivo conscientizar o poder público que tais doenças 
alteram diretamente a qualidade de vida da pessoa e, muitas vezes, o paciente perde a 
autonomia para realizar suas atividades. Por isso, causam muita dor e sofrimento tanto para o 
portador da doença quanto para os familiares. 0 conceito de Doença Rara  (DR),  segundo a 
Organização Mundial de Saúde (OMS), é a doença que afeta até 65 pessoas em cada 100 mil • 
indivíduos, ou seja, 1,3 par cada 2 mil pessoas. 

No Brasil há estimados 13 milhões de pessoas com doenças raras, segundo 
pesquisa da Interfarma. Existem de seis a oito mil tipos de doenças raras, em que 30% dos 
pacientes morrem antes dos cinco anos de idade; 75% delas afetam crianças e 80% têm origem 
genética. Algumas dessas doenças se manifestam a partir de infecções bacterianas ou causas 
virais, alérgicas e ambientais, ou são degenerativas e proliferativas. Segundo o Ministério da 
Saúde, atualmente existem no Brasil cerca de 240 serviços que oferecem ações de assistência e 
diagnóstico. No entanto, por se tratarem de doenças raras, muitas vezes elas são diaghosticadas 
tardiamente e os pacientes geralmente encontram dificuldades no acesso ao tratamento. 

Por se tratar de Doenças Raras, com quantidade de tratamento diminutas e muitas 
vezes, com valores altos, solicitamos a isenção do IPTU, para poder ajudar essas famílias e que 
as mesmas possam usufruir do direito que pacientes de doenças graves já possuem de acordo 
com o inciso XIV do artigo 6° da Lei Federal n° 7.713/1988, que regula a matéria em âmbito 
Federal. 

Segundo a OMS as principais doenças raras diagnosticadas são: 
- Acromegalia; 
- Anemia aplástica, mielodisplasia e neutropenias constitucionais; 
- Angioedema; 
- Aplasia pura adquirida crônica da série vermelha; 
- Artrite reativa; 
- Biotinidase; 
- Deficiência de hormônio do crescimento -- hipopituitarismo; 
- Dermatorniosite e polimiosite; 
- Diabetes insípido; 
- Distonias e espasmo hemifacial; 
- Doença de Crohn; 
- Doença falciforme; 
- Doença de Gaucher; 
- Doença de  Huntington;  
- Doença de Machado-Joseph;  
- Doença de  Paget  — osteite deformante; 
- Doença de Wilson; 
- Epidermolisebolhosa; 
- Esclerose lateral amiotrófica; 
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Pago da Liberdade, 30 de janeiro de 2020. 
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- Esclerose múltipla; 
- Espondiliteancilosante; 
- Febre mediterrânea familiar; 
- FenilcetonOria; 
- Fibrose cística; 
- Filariose linfática; 
- Hemoglobinúria paroxistida noturna; 
- Hepatite autoimune; 
- Hiperplasia  adrenal  congênita; 
- Hipertensão arterial pulmonar; 
- Hipoparatireoidismo; 
- Hipotireoidismo congênito; 
- lctioses hereditárias; 
- Imunodeficiência primária com predominância de defeitos de anticorpos; 
- Insuficiência  adrenal  congênita; 
- Insuficiência pancreática exócrina; 
- Leucemia mielóide crônica (adultos); 
- Leucemia mielóide crônica (crianças e adolescentes); 
- Lúpus eritematoso sistêmico; 
- Miastenia gravis; 
- Mieloma múltiplo; 
- Mucopolissacaridose tipo I; 
- Mucopolissacaridose tipo II; 
- Osteogênese imperfeita; 
- Púrpura trombocitopénica idiopática; 
- Sarcoma das partes moles; 
- Shua; 
- Sindrome de  Cushing;  
- Sindrome de Guillain-Barré; 
- Sindrome de  Turner;  
- Sindromenefrótica primária em crianças e adolescentes; 
- Talassemias; 
- Tumores neuroend6crinos (TNEs). 
0 Ministério da Saúde, por meio da portaria n° 199/2014, instituiu a PoliticaNacional 

de Atenção Integral às Pessoas com Doenças Raras, aprovou as Diretrizes para Atenção 
Integral às pessoas com Doenças Raras no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e instituiu w c_ 
incentivos financeiros de custeio. Sendo assim, e considerando a justificativa acima expressa, o -a 
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